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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS
Quadra 502 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado - Bairro Plano Diretor Sul - CEP 77021-654 - Palmas - TO - www.defensoria.to.def.br

MINUTA

Processo Eletrônico - SEI nº 23.0.000002348-5.
Contrato nº ____/20__.
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO TOCANTINS E A
EMPRESA ________________.

 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, com Sede à Quadra 502 Sul, Avenida
Teotônio Segurado, S/N, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.248.660/0001-35,
doravante denominada CONTRATANTE, ou simplesmente DPE-TO, neste ato representada pelo
Primeiro Subdefensor Público-Geral no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 034
de 25 de janeiro de 2021, publicado no DOE nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021, PEDRO ALEXANDRE
CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº ***.286.711-**, residente e
domiciliado nesta capital, nomeado pelo Ato nº 299, de 29 de novembro de 2022, publicado no DODPE nº
373 de 29/11/2022, e a empresa ______________, CNPJ sob o nº ____________/_____, com Sede à
__________, Telefone: (__) ______, e-mail: ___________, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr. (a)_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº ***.XXX.XXX-**, de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por meio __________, tendo em vista o que consta
no Processo SEI nº 23.0.000002348-5, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de
2021, do Ato nº 126, de 24 de abril de 2023, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/____ e Ata de Registro de
Preços nº ___/___, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação, desinstalação,
remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, nos equipamentos de ar-
condicionado tipo split, para atender às unidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
quantitativos e especificações estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificação do objeto:

GRUPO 01

REGIÃO CENTRAL

Cidade Referência: PALMAS

Cidades: Palmas, Colméia, Guaraí, Itacajá, Pedro Afonso, Miracema, Miranorte, Cristalândia, Paraíso do
Tocantins, Ponte Alta, Porto Nacional, Novo Acordo, Araguacema e demais Comarcas que venham ser
implantadas nesta circunscrição.
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ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR

TOTAL
(R$)

      
      

TOTAL GRUPO 01  
 

GRUPO 02

REGIAO SUL

Cidade Referência: GURUPI

Cidades: Gurupi, Formoso do Araguaia, Peixe, Alvorada, Araguaçu, Palmeirópolis, Paranã, Dianópolis,
Natividade, Arraias, Taguatinga e demais comarcas que venham ser implantadas nessa circunscrição

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR

TOTAL
(R$)

      
      

TOTAL GRUPO 02  
 

GRUPO 03

REGIAO NORTE

Cidade Referência: ARAGUAÍNA

Cidades: Araguatins, Augustinópolis, Itaguatins, Tocantinópolis, Wanderlândia, Xambioá, Ananás,
Araguaína, Filadélfia, Goiatins, Arapoema, Colinas do Tocantins e demais comarcas que venham ser

implantadas nessa circunscrição.

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR

TOTAL
(R$)

      
      

TOTAL GRUPO 03  
 

GRUPO 04

DISTRITO FEDERAL

Cidade Referência: BRASÍLIA

Cidade: Brasília

ITEM QTD. UND. ESPECIFICAÇÕES
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR

TOTAL
(R$)

      
      

TOTAL GRUPO 04  
TOTAL GRUPOS 01, 02, 03 E 04  
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Quilometragem
Valor estimado do custo com pagamento de quilometragem,
considerando o deslocamento para prestação dos serviços nas
localidades citadas neste instrumento contratual.

 

TOTAL GERAL  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir de __/__/____, podendo ser
prorrogado por interesse das partes, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Condições de Execução:

3.1.1. Os serviços serão realizados nas unidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
conforme distribuição disposta em cada grupo regional;

3.1.2. Os endereços das localidades relacionadas encontram-se disponibilizados no sítio eletrônico:
<www.defensoria.to.def.br/contatos/contato/1>;

3.1.3. Os endereços das unidades poderão sofrer alterações no decorrer do Contrato, por se tratar de
imóveis alugados, em sua maioria;
3.1.4. No decorrer do Contrato poderá ser implantada ou desinstalada unidade da DPE-TO;
3.1.5. Os serviços deverão ser realizados no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data do
recebimento da solicitação, excepcionalmente podendo ser prorrogado por igual período, devendo ser
solicitados pela Contratante via e-mail ou ofício;
3.1.6. Para as unidades descritas no Grupo 01, cujo local de prestação dos serviços se distancie mais
de 70 km de Palmas, conforme tabela da Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento
Urbano constante do site
<http://ftp.seinf.to.gov.br/Repositorio/Downloads/Quadro_dist_Palmas.pdf>, será pago à Contratada
o valor de R$ 1,00 (um real) por km rodado, sendo abatido da quilometragem total de cada
deslocamento 70 km referente à ida e 70 km pertinente ao retorno;
3.1.7. Para as unidades descritas no Grupo 02, cujo local de prestação dos serviços se distancie mais
de 70 km de Gurupi, será pago à Contratada o valor de R$ 1,00 (um real) por km rodado, sendo
abatido da quilometragem total de cada deslocamento 70 km referente à ida e 70 km pertinente ao
retorno;
3.1.8. Para as unidades descritas no Grupo 03, cujo local de prestação dos serviços se distancie mais
de 70 km de Araguaína, será pago à Contratada o valor de R$ 1,00 (um real) por km rodado, sendo
abatido da quilometragem total de cada deslocamento 70 km referente à ida e 70 km pertinente ao
retorno;
3.1.9. Para a Diretoria descrita no Grupo 04, não será pago nenhum valor a título de quilometragem;
3.1.10. Para os deslocamentos cuja distância seja de até 70 km das cidades de Palmas, Gurupi e
Araguaína, não será pago nenhum valor a título de quilometragem;
3.1.11. Para os deslocamentos de manutenções preventivas, bem como quando houver mais de um
chamado para localidades próximas, ou que haja a possibilidade de conciliar as rotas, é obrigatória a
execução de logística pela Contratada que vise à economicidade quanto ao pagamento por quilometro
rodado;
3.1.12. É obrigatório que a Contratada tenha assistência técnica capaz de atender a demanda desta
Instituição nas cidades referência, bem como ser capaz de atender todas as cidades da região;
3.1.13. É facultativo ter assistência técnica em outras cidades do Estado que não sejam as de
referência dos grupos;
3.1.14. A sede da Contratada não precisará ser localizada na Região, bastando que esta credencie
assistência técnica autorizada.

https://sei.defensoria.to.def.br/sei/www.defensoria.to.def.br/contatos/contato/1
http://ftp.seinf.to.gov.br/Repositorio/Downloads/Quadro_dist_Palmas.pdf
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3.2. Dos Serviços:
3.2.1. Deverão ser prestados os serviços de manutenção e assistência técnica que forem solicitados,
através de um corpo técnico especializado e com a utilização de ferramentas apropriadas de acordo
com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação e o perfeito funcionamento
dos equipamentos;
3.2.2. A Contratada deverá executar os serviços no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data do
recebimento da solicitação; excepcionalmente podendo ser prorrogado por igual período;
3.2.3. Após a realização do serviço (programado ou não programado), a Contratada deverá emitir
relatório técnico contendo:

3.2.3.1. Número de registro do chamado;
3.2.3.2. Data do atendimento;
3.2.3.3. Marca, modelo e número de patrimônio do equipamento;
3.2.3.4. Descrição dos serviços realizados e/ou peças substituídas;
3.2.3.5. Local e Setor da prestação do serviço;
3.2.3.6. Prazo de garantia do serviço e/ou peças, componentes/acessórios, assinatura do
profissional responsável pelo atendimento e assinatura de um servidor da DPE-TO presente
durante a realização dos serviços.

3.2.4. Nos serviços de instalação e remanejamento, deverão estar obrigatoriamente inclusos: a
instalação elétrica (cabos, disjuntores e eletrodutos) executada por um profissional eletricista
qualificado e estar de acordo com a norma ABNT NBR5410 e NR 10, a instalação, drenos e demais
serviços de estrutura e acabamentos das partes envolvidas. Todos os serviços de instalação devem
estar de acordo com o manual técnico de instalação do produto;
3.2.5. Nos serviços de manutenção preventiva e no fornecimento de compressores, deverão estar
obrigatoriamente inclusos a carga de gás refrigerante, independentemente do tipo de gás que os
aparelhos exijam;
3.2.6. Os equipamentos utilizados pela Contratada devem ser dotados de sistemas de proteção, de
modo a não danificar as instalações da Contratante;
3.2.7. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de sua
execução, salvo quando o defeito for comprovadamente provocado pela Contratante, em até 24 (vinte
e quatro) horas, do recebimento da solicitação por parte da DPE-TO, excepcionalmente podendo ser
prorrogado por igual período.

3.3. Manutenção Preventiva:
3.3.1. Trata-se de atividades de manutenção a serem executadas visando evitar a ocorrência de falhas
ou de desempenho insuficiente dos equipamentos. Para tanto, o Fornecedor/Prestador Registrado
deverá proceder a um conjunto de inspeções periódicas dos componentes do sistema, de acordo com
as características deles e com as orientações técnicas dos fabricantes;
3.3.2. O conjunto de procedimentos listados a seguir impõem um limite quantitativo mínimo e uma
relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo
outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis:

3.3.2.1. Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes inerentes
ao perfeito funcionamento dos equipamentos;
3.3.2.2. Limpeza dos aparelhos com a retirada e lavagem das tampas e filtros de ar;
3.3.2.3. Limpeza do evaporador e do condensador através de desmontagem com lavagem
externa com máquina de pressão de água para retirada da sujidade; desinfecção e aplicação de
produtos antiferrugem;
3.3.2.4. Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;
3.3.2.5. Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes;
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3.3.2.6. Retirada de vazamentos;
3.3.2.7. Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;
3.3.2.8. Retirada de vibrações e barulhos;
3.3.2.9. Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a
garantir a carga térmica necessária ao máximo rendimento dos equipamentos;
3.3.2.10. Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;
3.3.2.11. Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento;
3.3.2.12. Efetuar a limpeza e lubrificação das buchas do moto-ventilador;
3.3.2.13. Verificar a ocorrência de focos de ferrugem e, se afirmativo, retirá-los e retocar a
pintura;
3.3.2.14. Vedar com material apropriado os furos nas paredes externas por onde passam a
tubulação dos aparelhos de ar condicionado, a fim de evitar a entrada de água das chuvas ou de
insetos;

3.3.3. Para toda manutenção preventiva, a Contratada deverá emitir um relatório detalhado dos
serviços executados, entregando à DPE-TO assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo
dia do atendimento;
3.3.4. A Coordenadoria de Manutenção e Serviços elaborará e entregará à Contratada, sempre que
entender necessário, um cronograma de execução dos serviços de manutenção preventiva.

3.4. Manutenção Corretiva:
3.4.1. Consiste no atendimento às solicitações da Contratante, quantas vezes forem necessárias, sem
qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação, mau funcionamento e/ou quebra do
equipamento, bem como quando for detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou
correção de defeitos que possam vir a prejudicar o funcionamento de quaisquer dos equipamentos;
3.4.2. Em decorrência da manutenção corretiva, a Contratada deverá vedar com material apropriado
os furos nas paredes externas por onde passam a tubulação dos aparelhos de ar-condicionado, a fim de
evitar a entrada de água das chuvas ou de insetos;
3.4.3. Para toda intervenção corretiva deverá a Contratada emitir um relatório detalhado dos serviços
executados, entregando à DPE-TO assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo dia do
atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre o
Contratante e a Contratada;
3.4.4. A manutenção corretiva deverá ser atendida em até 48 (quarenta e oito) horas, sem que isso
acarrete ônus adicionais para a Contratante.

3.5. Instalação, Desinstalação e Remanejamento:
3.5.1. Instalação: consiste em instalar todos os componentes do sistema de refrigeração, tais como
evaporadora, condensadora, tubos, tubulação, bomba dreno e quaisquer assessórios essenciais ao
perfeito funcionamento do equipamento novo ou usado, quando for o caso;
3.5.2. Desinstalação: consiste em remover todos os componentes do sistema, tais como condensadora,
evaporadora, bomba dreno, tubos, tubulações, suportes, parafusos e quaisquer assessórios usados pelo
sistema de refrigeração específico do equipamento objeto da ordem de serviço;
3.5.3. Remanejamento: consiste em mover a unidade condensadora ou evaporadora de um local para
outro no mesmo prédio ou edificação, em distância não superior a (05) metros de distância, bem como
tubos, tubulações, suportes, parafusos e quaisquer assessórios usados pelo sistema de refrigeração
específico do equipamento objeto da ordem de serviço;
3.5.4. Os serviços de instalação, desinstalação e remanejamento dos aparelhos de ar-condicionado,
com distância entre evaporador e condensador de até 3 metros, devem ser executados de forma a
garantir os parâmetros de conforto térmico e qualidade do ar de todos os equipamentos. Os materiais
porventura necessários, como tubulações, gás refrigerante, cabos elétricos, dentre outros, serão
fornecidos pela Contratada;
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3.5.5. A execução dos serviços deverá atender às solicitações da Contratante, quantas vezes forem
necessárias, nos locais e horários a serem por ela definidos no momento da solicitação;
3.5.6. Os chamados para a instalação deverão ser atendidos em até 48 (quarenta e oito) horas, após a
solicitação, excepcionalmente podendo ser prorrogado por igual período;
3.5.7. Não haverá pagamento de tubulação pronta para condicionadores de ar com distâncias de até
três metros, independente da capacidade do aparelho;
3.5.8. Todos os drenos deverão ser instalados às expensas da Contratada, de modo a não haver
gotejamento nas paredes e estruturas, apresentando perfeito acabamento, não se admitindo instalações
esteticamente defeituosas sem a devida harmonia com o ambiente;
3.5.9. A instalação, desinstalação e remanejamento dos aparelhos de ar-condicionado não acarretará
ônus adicionais para a Contratante;
3.5.10. Em decorrência de instalação e remanejamento, a Contratada deverá vedar com material
apropriado os furos nas paredes externas por onde passam a tubulação dos aparelhos de ar
condicionado, a fim de evitar a entrada de água das chuvas ou de insetos;
3.5.11. Em decorrência de desinstalação e remanejamento, a Contratada deverá vedar os furos das
paredes nos lugares de onde os aparelhos de ar condicionados forem retirados.

3.6. Substituição de Peças:
3.6.1. Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva, que
imponham a necessidade de substituição de peças, a Contratada deverá fornecer peças e acessórios
novos, originais ou recomendadas pelo fabricante e normas técnicas específicas, não sendo aceitas
sob qualquer hipótese peças recondicionadas;
3.6.2. A Contratada deverá fornecer, em situações excepcionais e quando demandado, peças e
componentes originais não previstos neste Contrato, sendo seu valor cobrado da Contratante por meio
de nota fiscal/fatura separada. Para tanto, a Contratada deverá apresentar no mínimo três orçamentos
de mercado à Contratante para aprovação;
3.6.3. A Contratante poderá recusar da Contratada orçamento de peças cujo valor estiver acima dos de
mercado, podendo obter orçamento específico por sua própria iniciativa para efeito comparativo e
substitutivo;
3.6.4. A Contratada não poderá recusar-se a adquirir a peça no fornecedor de menor preço.

3.7. Materiais:
3.7.1. A Contratada deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários à perfeita execução
do objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão
de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, trabalhistas e demais
despesas necessárias à perfeita execução do objeto.

 3.8. Garantia:

3.8.1. Todos os serviços executados e peças substituídas deverão ter garantia de ____ (_______) dias,
contados da realização dos serviços ou substituição das peças, por qualquer defeito de fábrica,
instalação ou execução, obrigando a Contratada a repará-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da comunicação formal da DPE-TO, devendo ser observado e informado no relatório do
serviço executado. No caso das peças substituídas, deverá ser observado o prazo oferecido pelo
fabricante, quando este for superior.

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial;
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila;
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4.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se preferencialmente o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
4.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato;
4.5. A Contratante poderá convocar o representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
4.6. Preposto:

4.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado;
4.6.2. É dispensável a figura do preposto in loco, sua presença se fará necessária apenas em caso de
necessidade para atendimento das demandas;
4.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

4.7. Fiscalização:
4.7.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou pelos
respectivos substitutos;
4.7.2. A gestão e fiscalização do Contrato seguirá as disposições constantes do Anexo VI do Ato nº
126, de 24 de abril de 2023, que dispõe sobre normas e procedimentos para as contratações de bens,
serviços e obras no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade:

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;
5.1.2. As práticas de sustentabilidade vislumbradas, principalmente em relação à conservação de meio
ambiente, devem obedecer a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010 e as
disposições abaixo:

5.1.2.1. Os gases refrigerantes a serem utilizados deverão ser apresentados com registro próprio
nos órgãos pertinentes;
5.1.2.2. As peças e itens aplicados durante todo o Contrato devem ser preferencialmente
acondicionados em embalagens coletivas, com o menor volume possível, utilizando materiais
reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um correto e seguro transporte, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
5.1.2.3. Os materiais e peças empregados não devem conter substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs);
5.1.2.4. No que couber, a Contratada deverá observar as disposições da NBR ISO 14064:2007,
partes 1, 2 e 3, NBR ISO 14066:2012 e NBR15833:2010;
5.1.2.5. Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados
ou registrados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente;
5.1.2.6. A utilização dos equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento
deve atender necessariamente a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994;
5.1.2.7. Plano de descarte para os gases refrigerantes e demais óleos oriundos de manutenções
preventivas e corretivas atentando para os procedimentos previstos na Resolução CONAMA n°
340, de 25 de setembro de 2003 e Resolução CONAMA n° 362, de 23 de junho de 2005;
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5.1.2.8. Plano de descarte ou reciclagem de demais restos de materiais oriundos de
manutenções preventivas e corretivas, em observância ao decreto nº 5.940/2006 e a da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995, Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de
1999, Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 2002, no que couber.

5.2. A Contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho
editadas pelo Ministério do Trabalho;
5.3. Será admitida somente para as assistências técnicas autorizadas;
5.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
6.1. O valor da contratação é de R$ _____ (____________);

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 7.1. Recebimento:

7.1.1. Mensalmente, a Contratada apresentará nota fiscal juntamente com relatório mensal das
atividades, devendo constar a data da realização do serviço, tipo de serviço realizado e número de
série dos aparelhos.

7.2. Liquidação:
7.2.1. Recebida a Nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, condicionado ao atesto do responsável pela fiscalização da
execução do objeto, e manutenção das condições iniciais de habilitação;
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.2.2.1. o prazo de validade;
7.2.2.2. a data da emissão;
7.2.2.3. os dados do Contrato/Empenho e da Contratante;
7.2.2.4. o período respectivo de execução do Contrato/Empenho;
7.2.2.5. o valor a pagar; e
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. No ato da emissão da nota fiscal ou fatura, o emissor compromete-se a observar a unidade Gestora
indicada na correspondente Nota de Empenho. Serão aceitas apenas Notas Fiscais/Faturas cujas unidades
estejam em conformidade com as unidades descritas na respectiva Nota de Empenho;
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante;
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais alusivos à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021;
7.6. Prazo de pagamento:

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura;
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7.6.2. No âmbito da DPE-TO deverá ser observado o disposto no Ato Nº 339, 10 de novembro de
2023 (Publicado na Edição 596 de 13/11/2023 do Diário Oficial da Defensoria Pública) que
regulamenta a ordem cronológica dos pagamentos;
7.6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos pela DPE-TO encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, ressalvada a situação da ocorrência do
fechamento do SIAFE-TO ocorrido quando do início do exercício financeiro.

7.7. Forma de pagamento:
7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Contratada;
7.7.2. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estão sujeitos, no que couber, às
retenções tributárias na fonte, tais como de imposto de renda, contribuição previdenciária, imposto
sobre serviços de qualquer natureza, dentre outros;
7.7.3. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;

 8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7. A DPE-TO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obrigando-se
a:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;
9.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;
9.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas no Edital e no presente instrumento contratual;
9.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
10.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.3. Não entregar a documentação exigida para contratação quando convocado dentro do prazo da
validade de sua proposta;

10.1.3.1. Implicará execução do valor integral da garantia da proposta a recusa de apresentação
dos documentos para contratação;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação sem
motivo justificado;
10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;
10.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.1.10. Der causa à inexecução parcial do Contrato;
10.1.11. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.12. Der causa à inexecução total do Contrato;

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. Advertência, pela infração administrativa prevista no subitem 10.1.10, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no subitem 10.1;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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10.2.2.1. Na aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar, pelas infrações administrativas previstas nos subitens
10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.11 e 10.1.12, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; pelas infrações previstas nos subitens
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8, 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens
10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.11, 10.1.12, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção prevista no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, será
aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, por dia de
atraso, limitada a 10 % (dez por cento) desse;
10.4. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);

10.5.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida em conta
da DPE-TO a ser indicada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;

10.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);
10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133/2021, para as penalidades descritas nos subitens 10.2.3 e 10.2.4, supramencionados;
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

10.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.8.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.8.4. Os danos que dela provierem para a Contratante;
10.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
Licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133/2021);
10.11. A Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133/2021);
10.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados;
10.13. Da aplicação das sanções descritas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3, caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da intimação/notificação;
10.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção previstas no subitem
10.2.4, a qual deverá ser apresentada no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados da data da
intimação/notificação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;
10.15. É admitida a reabilitação da Contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
observada as disposições do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto;

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Estado do Tocantins.
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

12.2.1. Unidade Orçamentária - DPE: 49010 - Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
12.2.2. Fonte de Recursos - DPE: 1.500.0000.000; detalhamento da fonte 666666;
12.2.3. Programa de Trabalho: DPE: 03.091.1173.2024 – Atendimento sociojurídico integral e
gratuito e 03.122.1143.2188 - Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais;
12.2.4. Natureza de Despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39;
12.2.5. Plano Interno/ação: 2024 e 2188.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE
13.1. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados do termo inicial, observada a variação
do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou por outro indicador que venha substituí-
lo;
13.2. O primeiro reajuste será devido após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data do
orçamento estimado, assim considerada a data de conclusão da apuração do valor estimado da contratação,
independentemente da data da tabela ou sistema referencial de custos utilizado;
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo;
13.5. O reajuste será realizado por Apostilamento.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor,  do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e
normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021;
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
Contrato;
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da assessoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);
15.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
16.1. O presente Contrato vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº ________, e a Ata de
Registro de Preços nº _______, constantes sob os códigos verificadores nº ____________ do Processo
Licitatório SEI nº _________, como se aqui estivessem transcritos, vinculando-se, ainda, à Proposta da
Contratada.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
17.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. Será mantida confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim consideradas as
protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11),
eventualmente compartilhadas na vigência do presente instrumento, vedada sua comunicação a terceiros,
seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas
aplicáveis;
18.2. É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento de
ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. O presente instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo SEI -
Sistema Eletrônico de Informações da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, garantida a eficácia das
Cláusulas cujo compromisso é assumido;
19.2. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes deste
Contrato, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins ou encaminhadas pelos correios ou e-mail, para o número ou endereço eletrônico indicado pela
Contratada na documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo destinatário/interessado,
para todos os efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio
pelos correios ou mensagem eletrônica;
19.3. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a
Contratada tenha ou venha a assumir.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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20.1. Na forma do disposto do art. 92, § 1º da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Palmas,
Capital do Estado do Tocantins, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA
21.1. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, o qual, depois de lido, será assinado
eletronicamente nos termos da Lei 11.419/2006, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.
 
 
 

Palmas, ____ de ________de 20___.
 
 
 

 
CONTRATANTE

Defensoria Pública do Estado do Tocantins
Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves

Primeiro Subdefensor Público-Geral
 

 
CONTRATADA

xxxxxxxx
xxxxxxx

Representante Legal
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL, Anagesp -
Administração, em 25/03/2024, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0862066 e o
código CRC F301571A.
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